
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAT

DECRETO N'.28.952. DEo2 DE ABRIL DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRiBUIçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', g 3'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVTT FIN.\NCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM FORMAÇÃO E
CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAL COM SUPERVISÃO CLINICO-INSTITUCIONAL PARA REDE E
\TENÇÃO PSICOSSOCIAL - PROCESSO: 16-643-7/2019
REF. SOLICITAÇÃO 328 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 755.664 REMANEJAMENTO

DEC RETA

ART. ]" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 69.750.00 (SESSENTA E NOVE Mil SETECENTOS E CiNQUKNTA
REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

14.01.1 0.302.019] .21 86 PROMOCÃO DE ACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZ.IDAS
3.3.90.39.00 OUTROS SEliVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

5076 MS/FNS/PROGRANtA CRACK E POSSÍVEL VENCE!{

RS 69.750.0o

TOTAL....RS 69.750,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l-RECURSOINDICADONOART.43,$1 INCISOIDALEIFEDERALN.4320/64

ART ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

[)agirá ] dc 2



PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
blUNICIPIO DE JUNDIAI. AO(S) DOIS DIA(S) DO PIES DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
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